
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
lNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Portaria n° BRA.0082/2017, de 29 de jLm.ho de 2017 

Dispõe sobre alteração na composição da 
Comissão de Reestruturação do Curso Técnico 
Concomitante ou Subsequente em Mecatrônica 
do Cârnpus Bragança Paulista 

O DIRETOR GERAL DO CÂJvfPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria 11° 3.903, de 04.11.2015, e a 

solicitação 

RESOLVE: 

Art. 1° - ALTERAR, em parte, a P011aria n° BRA.OOSJ /2017, de 20.04.2017, 

incluindo o pedagogo Enzo· Basílio Roberto na Comissão de Reestmturação do Curso Técnico 

Concomitante ou Subsequente em Mecatrônica do Câmpus Bragança Paulista, e proiTogando sua 

vigência até 31/12/2017. 


